
PREFEITURA UNICIPAL DE BELTERRÀ
SECRETARIA ÍTUiIICIPAL DE AD II{ISTRAçÀO, FINAilçAS E PLANEJAÍIIENTO

CNPJ: 29.578.965n001 -48

PORTARIA NO 032 DE í1 DE ABRIL DÉ2024

Designa sêrvidorês para acompanhaÍ ê fiscalizaÍ a
execução do contÍato no 18312024, advindo do Pregão
EletÍônico n" 02212023.

llustríssima Senhora REGIA EDUARDA DA SILVA FERREIRA, Secretária Municipal de Administração,
Finanças e Planejamento, no uso de suas atribuiçóes legals considerando o disposto no art. 06, lnciso lll da
Lei 66/2001 que dispóe sobre o Regime Juridico Unico dos Servidores Municipais de Beherra.

RESOLVE:

Art. 1o - Designar os servidores LUANA SANTOS DE SOUSA, matrícula n" 4396, WANDERLINNY
BRASIL OLIVEIRA, márícula n" 4908, onde os mesmos teráo que acompanhar e fiscalizar a execução dos
contrato no 18312024, com vigência de 11 de Abril de 2024 e 31 de Dezembro 2024, advindos do Pregáo
Eletrônico no 02212024,quese refere a REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO
DE MATERIAL PERMANENTE E EQUIPAMENTOS E PERIFERICOS DE INFORMATICA PARA ATENDER
AS NECESSTDADES DA SECRETARIA MUNtCtpAL DE ADMTNTSTRAçÃO, FTNANçAS E
PLANEJAMENTO SEMAF, SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO.
SEMAGRI, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE- SEMSA, SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO
E PROMOÇÃO SOCIALSEMTEPS, SECRETARIA MUNICIPAL DA GESTÃO DO MEIO AMBIENTE E
TURTSMO-SEMAT, SECRETARTA MUNTCTPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO-SEMED,
FUNDO DE i,IANUTENçÃO E DESENVOLVIT'ENTO DA EDUCAÇÃO BÁSEA E DE VALORIZAçÃO DOS
PROFISSIONAIS DA EDUCAçÃO . FUNDEB,

Art. 20 - Determinar que os servidores ora designados deverão:
| - Zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrências à sua execução,
determinando o que for necessário à regularização das fahas ou dos defeitos observados, e, submeter aos
seus superiores, em tempo hábil, âs dêcisóes e âs providências que ultrapassarem e suâ compêtência, nos
termos da lei;

ll - Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados eiou materiais fornecidos pela

CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto do contrato, e durante o seu período de validade,
eventualmente, propor a autoridade superior à aplicação das penalidades legalmente estabelecidas;
lll- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas aos serviços prestados e/ou aos
materiais fornecidos, antes do encaminhamento ao Financeiro para pagamento.

Art. 30 - Dê-se ciência aos seÍvidores designados e publique-se.

Art. 4o - Estâ Portaria entra em vigor na data de sua publicaçáo,

Art. 5o - Revogam-se as disposiçóes em contrário.
Gabinete do SecretáÍio Municipal de Administraçáo, Finanças e Planejamento de Belterra, em 11 de Abril de
2024.

REGIA E FERREIRA
Secretária Municipal de Ad e Planejamento-SEMAF

gs67êUEfiÊglPlr2024.

Publicado no Portal da Transparência do Município de Belterra e disponibilizado para publicaçáo no Diário
Oficial dos Municípios do Estado do PaÉ - FAMEP

Mla Americana, n" 45 CentÍo, BelteÍra/PaÉ CEP: 68.14+ü)0.
E-mail: semaf@belterra.pa. qov. br



Processo n" 02212023 - PREGÃO ELETRÔNICO
Gontrato no í83/2024,
Poítaria n'03212O24

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AOUISIçÃO DE MATERIAL
PERMANENTE E EQUIPAMENTOS E PERIFERICOS DE INFORiTATICA PARA ATENDER AS

NECESSTDADES DA SECRETARTA iTUNICIPAL DE ADiTINISTRAçÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO
SEi'AF, SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO.SEMAGRI, SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAUDE- SEi'SA, SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E PROMOçAO
SOCIALSEMTEPS, SECRETARIA I,IUNICIPAL DA GESTÃO DO MEIO AMBIENTE E TURISMO.SEMAT,
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO, CULTURA E DESPORTO.SEMED, FUNDO OE

MANUTENÇÃO E DESE]{VOLVIMENTO 
-Ol 

eOUceÇÃo BÁsrcA E DE VALoRIZAÇÃo Dos
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO. FUNDEB,

Art. 2o - Determinar que os servidores ora designados deveráo:

TERMO DE ACEITE DE FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

Declaro quê serei responsável pela fiscalização do contrato originado por este processo e está portaria,

acompanhando sua execuçáo e adotando os procedimentos que se fizerem necessários para exigir seu fiel

cumprimento, de acordo com as cláusulas do instrumento e disposiÉo legais que regulam a máéria.

FISCAL
UNIDADE: SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO

SERVIDOR RESPOilSAVEL: LUANA SANTOS DE SOUSA
CARGO/FUilÇÃO: AUXILIAR ADMI ISTRATIVO

MATRICULA:4396
SETOR DE LOTAÇÃO: SEMAF

Belterra/PA, '1 1 de Abril de 2024.
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ilatrícula n' 4396
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WANDE LINNY BRASIL OLIVEIRA

Matícula n" 4908

FISCAL
UNIDADE: SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO.

SERVIDOR RESPONSAVEL: WANDERLINNY BRASIL OLIVEIRA
CARGO/FUNÇÃO: AUXILIAR ADMIN ISTRATIVO

i,ATRICULA:4908
SETOR DE LOTAçÃO: SEMAF

Vila Americana, n'45 C€ntm, Belterra/Pará CEP: 68.1/t+000.
E-mail: semaf@belteÍra.pa.oov. br
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